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ATO DECLARATÓRIO DA MESA DIRETORA Nº 006/2025
 
Declara a assunção do cargo de Presidente da Câmara Municipal de
Ouro Branco/RN pelo Vice-Presidente, em virtude de investidura do
Presidente no cargo de Prefeito Municipal Interino.
 
A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  OURO
BRANCO/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que o Presidente da Câmara Municipal, Vereador
Amariudo  dos  Santos  Silva,  assumiu  interinamente  o  cargo  de
Prefeito  Municipal  de  Ouro  Branco/RN em 18 de  novembro de
2025, nos termos do Ato da Presidência nº 005/2025, editado em
cumprimento às determinações da Justiça Eleitoral;
CONSIDERANDO o disposto no art. 33 do Regimento Interno, que
determina o impedimento do Presidente da Câmara no exercício de
suas funções legislativas  quando investido no cargo de Prefeito
Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado que o Vice-Presidente da Câmara Municipal,
Vereador  José  Nogueira  do  Nascimento  Júnior,  assume
automaticamente o cargo de Presidente da Câmara Municipal de
Ouro Branco/RN, enquanto perdurar a investidura do Presidente
titular no cargo de Prefeito Municipal Interino.
Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir das 15h37 do dia 18 de
novembro de 2025, horário em que foi registrada a ciência oficial
do Ofício nº 47/2025/ZE023 por esta Câmara Municipal, devendo
ser  comunicado  à  Justiça  Eleitoral  e  aos  demais  órgãos
competentes.
 
Ouro Branco/RN, 18 de novembro de 2025.
                                         
                                     
 
                                     
                                           ______________________________________
JOSÉ NOGUEIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR
Vice-presidente
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